
Ata da reunião ordinária do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no dia 08.09.2025.

1 Aos 08 (oito) dias do mês setembro do ano 2025 (dois mil e vinte cinco), às 9 (nove)
2 horas, reuniu-se o Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão (CAPEX) da
3 Universidade Federal da Bahia, em caráter ordinário, no Auditório da Biblioteca
4 Universitária de Saúde (BUS), sob a presidência da Conselheira Sumaia Boaventura
5 André (FAMED), com a presença dos(as) Conselheiros(as) a seguir relacionados(as):
6 Carlos Arthur Mattos Teixeira Cavalcante (ENG/Vice-Presidente do CAPEX),
7 Guilherme Bertissolo (Pró-Reitor de Extensão Universitária), Olívia Maria Cordeiro
8 de Oliveira (suplente do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação), Felipe Tumenas
9 Marques (ADM), João Carlos Silveira Dannemann (EBA), Cláudia Nery Teixeira

10 Palombo (ENF), Vagner Maximino Leite (EM VZ), Jasilaine Andrade Passos (NUT),
11 Vinícius de Araújo Mendes (ECO), Maria Valesca Damásio de Carvalho Silva
12 (FCC), André Luiz Martins Lemos (FACOM), Marcela Rodrigues de Castro (FACED),
13 Marcelo Santos Castilho (FAR), Roselene Cássia Alencar (FFCH), Ivana Bittencourt
14 dos Santos Severino (IC1), Nicolaus Albert Borges Schriefer (ICS), Tito Francisco
15 landa (ICTI), Carlos da Silva Vilar (FIS), Alcides dos Santos Caldas (IGEO), Tereza
16 Pereira do Carmo (LET), Silvia Regina Ribeiro Lemos Morais (IME), Maria Lúcia
17 Vaz Masson (1MRS), Mônica Lima de Jesus (IPSS), Eliane Oliveira Silva (QUI) e
18 Alcione Brasileiro Oliveira (1SC); e o representante estudantil Samuel Carvalho.
19 Havendo quórum, a Conselheira Presidente declarou aberta a sessão, cumprimentou
20 os(as) presentes e, imediatamente, submeteu à apreciação e votação a Ata da reunião
21 ordinária realizada no dia 14.07.2025, sendo aprovada por unanimidade, sem
22 apontamento para correção. Na sequência, a Senhora Presidente franqueou a palavra no
23 expediente, para informes, dela fazendo uso, inicialmente, a Conselheira Olívia Oliveira,
24 que noticiou a aprovação de 55 projetos da comunidade da IJFBA no Edital Universal do
25 CNPq, além de destacar a participação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
26 (PRPPG) em diversas atividades realizadas durante o Congresso da UFBA, muitas delas
27 em parceria com outras Pró-Reitorias, especialmente, a Pró-Reitoria de Extensão
28 Universitária (PROEXT); por fim, comunicou que a PRPPG iniciou o trabalho às voltas
29 da organização da Semana de Ciência, Artes e Tecnologia da UFBA (SECATEC),
30 prevista, a princípio, para o final de novembro próximo, de modo que novas informações
31 devem ser apresentadas ao Conselho nas próximas reuniões. O Conselheiro Guilherme
32 Bertissolo procedeu a um breve relato da PROEXT sobre a avaliação prévia da 10a edição
33 do Congresso UFBA, resumida a seguir: destacou o êxito do evento, com a realização de
34 diversas atividades em parceria com a PRPPG, para o qual contou com ampla mobilização
35 da comunidade universitária, sendo registradas, aproximadamente, 3.500 apresentações
36 orais de trabalhos de estudantes, cerca de 700 Mesas e 200 intervenções artísticas, além
37 de, aproximadamente, 13.700 inscritos; mencionou, ainda, a realização de Mesa sobre a
38 Extensão na Pós-Graduação, com a apresentação de experiências de Programas
39 contemplados em Editais, bem como Mesa dedicada às perspectivas da inserção
40 curricular da Extensão, no contexto das discussões sobre a atualização da Resolução
41 CONSEPE n° 02/2022, tendo rememorado a constituição de um Grupo de trabalho no



42 âmbito do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão para tratar desse tema, com
43 previsão de promover debates sobre a matéria nos Conselhos Acadêmicos (CAPEX e o
44 CAE), além de reunião ampliada do CONSEPE para apresentação e discussão preliminar
45 das propostas; destacou, ainda, uma Mesa realizada no sobredito Congresso sobre os
46 desafios da popularização da ciência nas universidades brasileiras, no âmbito da discussão
47 sobre a construção de uma política institucional de popularização das ciências; por fim,
48 divulgou a realização de um Encontro com empreendedores sociais, organizado em
49 parceria com a PRPPG, a ocorrer no dia seguinte, no Auditório da Faculdade de
50 Comunicação, com o objetivo de promover debate sobre o empreendedorismo social e
51 suas interfaces com a Extensão Universitária e a Inovação. A Conselheira Maria Lúcia
52 Masson parabenizou a organização do Congresso UFBA e destacou a pertinência da sua
53 realização no início do semestre letivo, arguindo que essa estratégia contribui para a
54 mobilização inicial dos(as) estudantes e sua integração com as atividades acadêmicas das
55 Unidades Universitárias, sugerindo, na sequência, o envio de comunicação específica aos
56 docentes responsáveis pela coordenação das Mesas, no sentido de orientá-los a verificar,
57 previamente, os locais e horários de suas atividades na programação do evento. A
58 Conselheira Maria Valesca Silva, também, registrou avaliação positiva do Congresso,
59 apresentando, contudo, algumas ponderações: observou que, em sua Unidade
60 Universitária (FCC), muitos estudantes oriundos de outras cidades costumam chegar,
61 apenas, na segunda semana de aulas, o que pode reduzir a participação discente quando
62 o evento ocorre no início do semestre; relatou, ainda, dificuldades relacionadas à
63 organização da programação, como sobreposição de horários de Mesas nas quais estava
64 inscrita, bem como apontou a ausência de mecanismos de controle de presença nas
65 atividades, sugerindo maior organização na distribuição das sessões e eventual triagem
66 temática das propostas submetidas, a fim de evitar grande número de programação em
67 salas simultaneamente e baixa participação em algumas delas. O Conselheiro Guilherme
68 Bertissolo esclareceu que a realização do Congresso no início do semestre decorreu de
69 deliberação vinculada às discussões do Calendário Acadêmico no âmbito do CONSEPE,
70 inclusive, com participação do movimento estudantil e das Unidades Universitárias, tendo
71 informado que, em razão da comemoração dos 80 anos da UFBA, a próxima edição do
72 Congresso deverá ocorrer, ainda, mais cedo, possivelmente, no período de férias, como
73 parte das atividades comemorativas; esclareceu, também, aspectos da organização da
74 programação, destacando o grande volume de trabalhos submetidos e o procedimento de
75 divulgação prévia da programação pará identificação e correção de eventuais choques de
76 horários; sobre o controle de presença, informou que a organização tem priorizado a
77 participação espontânea do público, embora haja registro da presença dos apresentadores,
78 e acrescentou que apesar dos desafios em mobilizar a comunidade universitária para
79 participar dos eventos acadêmicos, após a pandemia, a avaliação da organização
80 considera que esta edição do Congresso apresentou significativa participação e boa
81 ocupação das sessões. A Senhora Presidente manifestou-se sobre o tema, inicialmente,
82 parabenizando a PROEXT pelo trabalho realizado na organização do evento, ressaltando
83 que as Pró-Reitorias enfrentam insuficiência de pessoal e limitações estruturais, o que
84 impacta a execução das atividades administrativas e acadêmicas, contudo, apesar dessas
85 itividades, inclusive,
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com ganhos de qualidade; salientou, ainda, a importância de considerar as observações 
apresentadas nas falas precedentes como contribuições para o aperfeiçoamento das ações 
institucionais e enfatizou, por fim, a necessidade de mobilização junto ao Ministério da 
Educação no sentido da ampliação de vagas e fortalecimento da qualificação dos(as) 
servidores(as). Encerrado o expediente, a Senhora Presidente ingressou na Ordem do 
Dia, passando ao Item 01: Propostas de atividades de Extensão registradas no 
SIATEX. Relatoria: Conselheira Presidente Sumaia Boaventura André. A Senhora 
Presidente, inicialmente, apresentou a Proposta n° 10456, intitulada “Criação de banco 
de íris artificiais nas cores marrom e preto para o serviço de Prótese BucoMaxiloFacial 
(PBMF)”, da proponente Andréa Fabiana de Lira, lotada na Faculdade de Odontologia, a 
qual foi objeto de manifestação do Conselheiro Guilherme Bertissolo, que observou 
tratar-se de proposta cuja instância de aprovação compete, conforme previsto no 
Regulamento da Extensão, à Congregação da sobredita Unidade Universitária. Em 
seguida, a Senhora Presidente informou, com base em esclarecimento da Secretaria, que 
a proposta retrocitada já havia sido aprovada em reunião anterior do Conselho, 
permanecendo, ainda, registrada no SIATEX por questão operacional, tendo o 
Conselheiro Guilherme Bertissolo reiterado, contudo, a conveniência de que a proposta 
em comento seja encaminhada à Congregação da Faculdade de Odontologia para 
apreciação. Após discussão, foi consenso no plenário que a PROEXT realizará a 
devolução da proposta em questão à Unidade Universitária proponente, bem como a 
análise das demais propostas pendentes no SIATEX, a saber: Proposta n° 22677, 
intitulada “O impacto de um curso de suporte básico de vida no conhecimento em SBV 
da American Heart Association (AHA)”, proponente: Liana Maria Torres de Araújo Azi, 
da Faculdade de Medicina; e Proposta n° 23705, intitulada “Oficinas de iniciação à 
produção cultural”, proponente: Ellen Mello dos Santos Cruz, da Pró-Reitoria de 
Extensão Universitária. Item 02: Apreciação de processos relativos a Cursos de 
Especialização. Relatoria: Conselheiro Guilherme Bertissolo (Pró-Reitor de Extensão 
Universitária. Foram lidos os pareceres, apreciados e aprovados, por unanimidade, os 
seguintes processos: a) Processo n° 23066.028207/2025-46, referente à proposta do 
Curso de Especialização em Saúde Coletiva com Concentração em Economia da Saúde, 
do Instituto de Saúde Coletiva; b) Processo n° 23066.037900/2025-18, sobre a proposta 
do Curso de Especialização em Higiene Ocupacional para Petrobras, da Escola 
Politécnica; c) Processo n° 23066.080603/2024-01, sobre a proposta do Curso de 
Especialização em Gestão Social do Patrimônio Cultural, da Escola de Administração; d) 
Processo n° 23066.035792/2025-31, referente à proposta do Curso de Especialização em 
Ortodontia, da Faculdade de Odontologia; e e) Processo n° 23066.049620/2025-44, 
relativo ao Relatório Técnico-Acadêmico do Curso de Especialização em Saúde Coletiva: 
Área de Concentração em Saúde da Família, da Faculdade de Odontologia. Passando à 
apreciação do Processo n° 23066.078699/2024-30, referente à proposta do Curso de 
Especialização em Gestão das Escolas do Campo, da Faculdade de Educação, o 
Conselheiro Guilherme Bertissolo procedeu à leitura do parecer da PROEXT, o qual 
sinaliza que o Curso em comento foi iniciado antes da devida apreciação deste Conselho, 
em desacordo com o disposto no Art. 6o da Resolução CAPEX n° 01/2021, que estabelece



130 demais dispositivos da supracitada Resolução, motivo pelo qual o processo em questão
131 foi encaminhado ao Conselho para apreciação e deliberação, sem indicação de aprovação
132 ou reprovação pela PROEXT. Iniciada a discussão, a Senhora Presidente destacou que o
133 Curso em questão já se encontrava em andamento e estava vinculado a convênio externo
134 no âmbito da Universidade Aberta do Brasil (UAB), o que envolve prazos e calendários
135 específicos, sugerindo a adoção de uma postura pedagógica por parte do Conselho, com
136 vistas à regularização da situação e ao esclarecimento junto à Faculdade de Educação. Ao
137 longo da discussão, manifestaram-se diversos(as) Conselheiros(as), cujos
138 posicionamentos constam registrados, resumidamente, a seguir: o Conselheiro Marcelo
139 Castilho observou a necessidade de preservação do cumprimento das normas do
140 Conselho; o Conselheiro Carlos Arthur Cavalcante ponderou que a análise poderia
141 considerar se o descumprimento se restringiu, apenas, ao início do Curso antes da
142 aprovação, uma vez que, não havendo outras irregularidades, a proposta poderia ser
143 apreciada normalmente; a Conselheira Maria Lúcia Masson destacou o caráter
144 pedagógico sugerido pela Senhora Presidente, defendendo a aprovação do Curso, com a
145 ressalva de que situações semelhantes não se tornem recorrentes; o Conselheiro Carlos
146 Vilar manifestou-se favorável à aprovação, ressaltando a importância de verificar se a
147 proposta havia sido, previamente, aprovada pela Congregação da Unidade Universitária;
148 em complemento, o Conselheiro Guilherme Bertissolo informou que a proposta foi
149 aprovada pela Congregação da FACED em 17 de dezembro de 2024 último e esclareceu
150 que a PROEXT havia realizado diligência à sobredita Unidade Universitária solicitando
151 esclarecimentos, tendo a Coordenação do Curso justificado que o início das atividades
152 ocorrera em razão dos prazos estabelecidos no Edital da UAB, o que teria ocasionado o
153 atraso na tramitação do processo ao CAPEX; manifestaram-se, ainda, as Conselheiras
154 Tereza do Carmo e Alcione Oliveira, bem como o Conselheiro André Lemos,
155 ressaltando a importância de manter a exigência de aprovação prévia dos Cursos lato
156 sensu pelo Conselho, ao mesmo tempo em que reconheceram o caráter excepcional da
157 situação; a Conselheira Marcela Castro, representante da FACED, concordou com a
158 necessidade de reforçar o cumprimento das normas e considerou pertinente o
159 encaminhamento pedagógico da questão, inclusive, para discussão interna na
160 Congregação da sua Unidade Universitária. Encerradas as discussões, a Senhora
161 Presidente indicou a aprovação do Curso em apreciação, considerando as justificativas
162 apresentadas e o fato de que a proposta atende aos demais requisitos normativos, com
163 ressalva quanto ao descumprimento da exigência de aprovação prévia pelo CAPEX, bem
164 como a recomendação de que sejam observadas as normas deste Conselho em
165 proposições futuras; assim, submetida à votação, a proposta do Curso de
166 Especialização em Gestão das Escolas do Campo, da Faculdade de Educação, foi
167 aprovada com a ressalva do não atendimento à normativa do CAPEX no que se
168 refere à obrigatoriedade de apreciação prévia do Curso antes de seu início. Na
169 sequência, o Relator procedeu à leitura do Processo n° 23066.037779/2025-16 referente
170 à proposta do Curso de Especialização em Uestão Pública e Desenvolvimento Territorial,
171 da Escola de Administração, indicando tratar-se de caso análogo ao anterior, visto que o
172 Curso em questão, também, havia sido iniciado antes da apreciação pelo Conselho, em



174 todas as demais exigências normativas, tendo a Coordenação do Curso justificado o fato
175 em razão do redimensionamento de prazos decorrente do encerramento da greve de
176 docentes e técnicos na UFBA, bem como da necessidade de atender à demanda do
177 financiador vinculada à estratégia de formação continuada do Governo do Estado da
178 Bahia. A Senhora Presidente sugeriu que fosse adotado o mesmo encaminhamento dado
179 ao caso anteriormente debatido, indicando a sua aprovação acompanhada de ressalva,
180 assim, destarte, submetida à votação, a proposta do Curso de Especialização em
181 Gestão Pública e Desenvolvimento Territorial, da Escola de Administração, foi
182 aprovada por unanimidade com ressalva quanto ao descumprimento da exigência
183 de aprovação prévia pelo CAPEX. Ato contínuo, a Senhora Presidente prosseguiu na
184 Ordem do Dia, passando ao Item 03: Pauta de trabalho das Comissões do CAPEX,
185 tendo solicitado manifestação dos(as) Conselheiros(as) representantes das três Comissões
186 do Conselho no atinente ao andamento dos trabalhos. A Conselheira Alcione Oliveira,
187 integrante da Comissão responsável pela discussão da regulamentação dos Cursos de
188 Aperfeiçoamento, informou que os trabalhos, ainda, não avançaram, entretanto, manteve
189 contato com os demais membros da Comissão no sentido de verificar se já existem
190 subsídios ou propostas preliminares que permitam iniciar a elaboração de uma minuta de
191 regulamentação sobre a matéria, considerando que a Universidade não dispõe,
192 atualmente, de norma específica vigente para essa modalidade de Curso de Pós-
193 Graduação. A Conselheira Maria Valesca Silva, integrante da Comissão responsável
194 pela discussão das ações extensionistas nos cursos noturnos, informou que a última
195 reunião do grupo ocorreu em 18 de junho último, não tendo conhecimento de novas
196 reuniões ou avanços desde então. O Conselheiro Nicolaus Schriefer, membro da
197 Comissão encarregada da revisão do Regulamento de Extensão Universitária, relatou que
198 foi realizada uma etapa inicial de tramitação e incorporação de documentos ao texto
199 preliminar da proposta de regulamento, destacando, contudo, a necessidade de novas
200 reuniões para aprofundar as discussões e incorporar contribuições institucionais e
201 experiências acumuladas sobre a temática. A Senhora Presidente ressaltou a importância
202 de que as Comissões adotem uma abordagem pragmática na condução dos trabalhos,
203 priorizando, inicialmente, as questões mais urgentes e estruturantes, considerando que os
204 normativos institucionais demandam atualização contínua diante de novas situações e
205 demandas, destacando, ainda, a necessidade de organizar as proposições com definição
206 de prioridades, prazos e responsabilidades, de modo a conferir maior dinamismo ao
207 processo de elaboração e revisão das normas. Logo após, ingressando no Item O que
208 ocorrer, o Conselheiro Carlos Arthur Cavalcante registrou que Coordenadores(as) de
209 Cursos da Escola Politécnica manifestaram preocupação quanto à tramitação de processos
210 de ajuste curricular encaminhados conforme a Instrução Normativa n° 01/2025 do
211 Conselho Acadêmico de Ensino, destinados à adequação das estruturas curriculares e à
212 inserção das atividades de Extensão no sistema, pontuando que tais processos, ainda, não
213 foram concluídos, o que tem gerado dificuldades operacionais, especialmente, em casos
214 de quebra de pré-requisitos e no registro da carga horária de Extensão, podendo impactar
215 a verificação da integralização curricular de estudantes e a geração das listas de
216 concluintes; ressaltou, ainda, que a situação não é imediata, mas requer atenção para
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possibilidade de encaminhamento institucional que priorize a tramitação desses 
processos. A Conselheira Sílvia Morais apresentou demanda do Núcleo de Extensão do 
Instituto de Matemática e Estatística (IME) acerca da aplicação da Resolução CAPEX n° 
01/2025, a qual estabelece normas complementares para a concessão de bolsas de 
Extensão, informando que após a alteração das ponderações utilizadas na avaliação das 
propostas, observou-se uma redução significativa no número de projetos aprovados na 
sobredita Unidade Universitária, passando de 62 para 37; relatou, ainda, que, no âmbito 
do PAEX, diversos projetos, anteriormente, contemplados deixaram de ser aprovados 
para financiamento, apesar de os pareceres do Comitê indicarem adequação às exigências 
do Edital. O Conselheiro Guilherme Bertissolo apresentou esclarecimentos a respeito 
das questões levantadas, registradas a seguir: em relação à tramitação de processos 
vinculados à inserção curricular da Extensão, informou que a PROEXT recebeu, 
simultaneamente, cerca de cinquenta processos para análise, muitos deles demandando 
ajustes, o que tem exigido esforço da equipe para dar andamento às avaliações com a 
maior celeridade possível, destacando que parte significativa dos cursos, ainda, não havia 
realizado a adequação curricular prevista anteriormente e que as análises seguem em 
curso, recomendando que questões específicas operacionais relativas a pré-requisitos e 
ajustes no S1GAA sejam tratadas junto à Superintendência de Administração Acadêmica 
(SUPAC) e à Superintendência de Tecnologia da Informação (STI); a respeito das 
dúvidas apresentadas pela Conselheira Sílvia Morais sobre a aplicação da Resolução 
CAPEX n° 01/2025 nos Editais de fomento à Extensão, esclareceu que os critérios foram 
aplicados a todos os Editais que envolvem concessão de bolsas e, no caso do PAEX, as 
propostas foram avaliadas pelo Comitê e classificadas segundo as notas obtidas, 
considerando, também, a pontuação do currículo Laítes, sendo reprovadas aquelas com 
nota inferior a sete, enquanto aquelas acima desse ponto de corte foram consideradas 
qualificadas, embora nem todas tenham recebido financiamento devido à limitação de 
recursos; acrescentou que a inclusão da pontuação do currículo Lattes na classificação 
pode ter impactado a posição de algumas propostas, visto que muitos(as) docentes não 
registram de forma completa suas atividades de Extensão na plataforma, recomendando, 
desse modo, que tais atividades sejam devidamente cadastradas a fim de que possam ser 
consideradas nos processos avaliativos subsequentes. A Conselheira Sílvia Morais 
reiterou a necessidade de maior clareza nos pareceres encaminhados aos(às) proponentes, 
com vistas a evitar dúvidas quanto aos motivos dc não contemplação das propostas, bem 
como questionou a aplicação dos critérios da Resolução supracitada, também, ao 
financiamento de projetos no âmbito do PAEX; encerrou sua fala compartilhando 
existência do caso de um docente do IME em que a sua proposta, submetida ao PIBIE 
não teria recebido parecer do Comitê, ao que o Conselheiro Guilherme Bertissol 
solicitou a indicação do projeto para verificação. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Senhora Presidente agradeceu a presença e contribuição de todos(as) e deu por encerrada 
a sessão, sobre a qual, eu, Munique Hevelyn Rodarte Ribeiro, Secretária ad hoc, lavrei a 
presente Ata, a ser devidamente assinada, com menção a sua aprovação, estando os 
pormenores da reunião gravados eletronicamente._y
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